
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATI

LEI Nº 660/2010, de 14 de julho  de 2010. 

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA
VIGENTE  LEI ORÇAMENTÁRIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

                                                                                                                           

                              LUIS CARLOS CHAVES, Prefeito Municipal de Itati, faço saber que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o  poder Executivo Municipal de Itati/RS,   autorizado a
abrir Crédito Especial   na importância de  R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), para
suprir  as seguintes rubricas:

08 – SECRETARIA MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL:
03-  Gastos com Recursos Vinculados
08-  Ass.Social
244- Ass.Comunitária
0029- Ass. Social Geral
1025-CONVENIO  SEHADUR-AÇÕES HABITACIONAIS
44.90.51.00/1025 - Obras e Instalações.....................................................R$ 90.000,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Especial, objeto do artigo
1º   acima,o   ¨   Auxílio¨   Convênio  Governo  do  Estado,  Secretaria  de  Habitação,
Saneamento e Desenvolvimento Urbano, Programa Produção de Ações Habitacionais
Nossas Cidades.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itati, em 14 de julho de 2010.

Luis Carlos Chaves
                                                                                                            Prefeito Municipal



                                                                     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATI

JUSTIFICATIVA

                   A Suplementação ora pretendida, visa a adequação Orçamentária que
objetiva  a   Construção  de  Casas  Populares,     com   recursos   do   Convênio
Governo      do Estado, Secretaria de Habitação, saneamento e Desenvolvimento
Urbano, Programa Produção de Ações Habitacionais Nossas Cidades.
  

                                                                  Itati, 14 de Julho de 2010

                                                                                        LUIZ CARLOS CHAVES
                                                                                             Prefeito Municipal  
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